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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Tortuon DE PREÇOS No 9E€ts/u2023

sExro rERr{o ADXTTVO AO C$|TRATO No eEp4p,l2023-CpL - L7tO3t2023

ALteração: Acréscimo de yalor.

sExro rERl,lo ADrrrvo Ao coNTRATo DE ExEcuçÃo DE sERVrços QUE ENTRE sr cELÊBRAtr A
PnEFETIURA ltilIcrPAL DE ürAs ESTRADAS E ANcoRA colttsTRUToRA LTDA., PARA pRoMovER
ALTERAçõES Ao coNTRATo coRREspot{DENTE, DrscRn4rNADAs r.lEsrE rNsrRuMENTo NA FoRMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento partÍ.cular de contrato, de um lado PREFEITuRÂ Í,tuilIclpÀL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, cNpl ns o8,7}z.otz/oaa:-Lo, n"rt" 

"tã ""p"li"ntra,pel? Prefeita loyce ftenally Felix Nunes de Figueiredo, Brasiletra, casada, Funcionaria publica,
resÍdente e domiciliada na FazEnda São Franciscó, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, cpF ne
O9O.4CI7.504-40, Carteira de ldentidade ns 1.570.572 55P, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outroIado At'lcoRA co[srRuroRA tTt]A. - RUA PRESTDENTE NrLo PEÇANHA, 211, 5ALA 102, BEssA, loAo pEssoA - pB,
CNPJ ne 44.459-o47lÜaoL-gi' doravante sinplesmente C0NTRATAN, obJetivaádo promover alteração nocontrato original, decorente da Licitação Modalidade Tomada de prefos n6 agMt/2023, nos termos do
Processo de Aditamento do Sêxto Aditivo âo Contrato n" à0A4O/2623; observadas as disposiçôes contidasna legislação pertinente e no referido lnstrumento contratual, conforme as cláusulas e condiçôes
seguintes:

CL/íUSULA PRIIiEIRA - DO OB]ETO BO COiITRATO:
o contrato ora adÍtado tem por obJeto: Contratação de uma êmprêsa especialízada no ramo de construçãocivi1, para empreitada por mênor preço global: construção de cobertura de quadra poliesportiva,
localizada na Rua Presidente f.lédici, Centro do MunicÍpio de Duas Estradas - pB, neferenie ao tonvênio
n" 5431262L do Governo do Estado da paraíba.

CLÁT§ULA SEGT'I{üA - DA ]USTXFÍCATIVA:
A alteração contratuâl aclma descrÍta, que será processada neste lnstrumento, Justlflca-se pela
seguinte ocorrência: manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato - acréscimo de
valor.

CLÁTEULA TERCEIRÂ - DO VALOR:
O acréscimo do valor lnicial do contrato (R$ 542.402,03) é no percentual de 5,79%, equivalente a R$
31.384,22 (trinta e um mil e trezentos e oitenta e quatro reais e vinte ê dois centavos).

crrítrsur.A QUARTÀ - DÀs DrsposrçõEs 6ERArs:
Contrato no 8@4€12923, considerando que o presente instrumento é pertinentê e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, âcrêscentar-se-á o vaLor inicial do neferido contrâto no percentual de 5179%, nos
têmos do art. 65, §ls, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, que satisfaz a autoridade
superior em ratificar o ato Iega}, oportunailente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demaÍs cIáusulas e condições estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno âcordo, foi lavnado o presentê aditivo em 62 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 02 de Outubro de 2824.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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Pnefeita ConstitucÍonaI
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